L E I      Nº   3 0 1/70,    DE   02/10/70

Dispõe sobre concessão de subvenções a entidades esportivas, no exercício de 1.971.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu,  Interventor Federal sanciono a seguinte  L E I :-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, no exercício de 1.971, subvenções às entidades abaixo, para estímulo às suas atividades esportivas:

Liga Acesitana de Futebol................................CR$1.500,00.

Acesita Esporte Clube .....................................          500,00.

São Cristovão Futebol Clube...........................           500,00.

Laminação Esporte Clube................................          500,00.

Industrial Futebol Clube...................................           500,00.

Vila Nova Esporte Clube..................................           500,00.

Ipiranga Esporte Clube....................................           500,00.

Náutico Futebol Clube......................................          500,00.

Cruzeiros Futebol Clube ..................................          500,00.

Associação Recreativa Forjaria........................          500,00.

Grêmio Esportivo Quitandinha..........................          500,00.

Cachoeirinha Esporte Clube.............................          500,00.

Grêmio Esportivo General Macêdo Soares......          500,00.

Florestino Social Clube.....................................          500,00.

Art. 2º - Para receberem as subvenções de que trata o art. 1º, as entidades beneficiadas deverão ser submetidas à fiscalização do Serviço de contabilidade da Prefeitura, o qual dará parecer por escrito que será anexado ao processo de pagamento, se  favorável, conforme dispõe o art. 17 da Lei Federal 4.320, de 17/3/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 1º de janeiro de 1.971.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 02 de outubro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                        -Interventor Federal-

